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DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB

PODER EXECUTIVO

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA
PREFEITO

STELA MARACAJÁ
VICE-PREFEITA

Instituído pela Lei Municipal N°. 132 de 09 de Outubro de 2003.
Regulamentado pelo Decreto nº 017 de 19 de Agosto de 2020.
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CONVOCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00010/2026 -
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS

– SYSIGHT TECNOLOGIA LTDA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

O B J E T O  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO,

COM FOCO EM CONTROLE E GESTÃO DE CONSUMO

DE COMBUSTÍVEL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO

CARIRI - PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a empresa

SYSIGHT TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº

CNPJ: 32.668.441/0001-52, detentora da menor proposta

recebida para o objeto acima citado para no prazo de

48(quarenta e oito) horas úteis, considerados da data desta

publicação, apresentar junto ao Setor de Licitação a

documentação exigida no item 6 do termo de intenção de

dispensa. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua João Pessoa,

121 - Centro - São João do Cariri - PB, no horário das 08:00 as

13:30 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 99830-0665.

São João do Cariri - PB, 19 de Fevereiro de 2026.

JOSEILMA DE SOUZA SILVA – Agente de Contratação

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA
Código da Matéria: 20260219102404 Data/Hora Publicação: 19/02/2026 10:25:44



  

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 17/2026. EM, 09 de fevereiro de 2026. 

O Prefeito Municipal de São João do Cariri, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, art. 62 da Lei Orgânica 

do Município, EXONERA através da presente a servidora RENATA OLIVEIRA DOS 

SANTOS, portador do CPF nº 701.400.384-42, do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, 

lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO deste Município, servindo-lhe de título a 

presente Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM . 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prrgiRA:75321491453 
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PORTARIA

PORTARIA 17/2026 - RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS

Publicada e Autorizada por: TIAGO CANTALICE DE QUEIROZ
Código: 20260219075006 Data/Hora: 19/02/2026 07:50:37
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

ATA DE NÚMERO 01 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE 
SÃO JOÃO DO CARIRI - PARAÍBA. Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2026 (dois mil e 
vinte seis), às 9h30, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
localizada na Rua Vereador Lourival Ramos, SNº, Centro de São João do Cariri, foi realizada a 
reunião de nº 01 do Conselho Municipal de São João do Cariri-PB A pauta do da reunião 
continha os seguintes temas a serem apresentados: Composição da Diretoria Executiva; 
Apreciação e Votação do Regimento Interno; e Reprogramação dos Saldos do Ano de 2025. 
Após a verificação do Quórum e feitas às considerações iniciais, foi iniciada a votação da 
diretoria executiva que resultou na escolha da Senhorita Yasmim Ramos Rocha -— 
Representante dos Trabalhadores do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS) para 
compor a presidência do CMAS e a para a vice-presidência foi escolhido o nome da Senhorita 
Ingridy Isabelle Guimarães Freitas representante da Secretaria Municipal de Finanças. Em 
prosseguimento, foi lido e votado o Regimento Intemo. O tema seguinte foi referente à 
Reprogramação dos Saldos existentes em contas na data de 31 (trinta e um) de dezembro de 
2025 (dois mil e vinte e cinco). Assim, a Secretária Executiva indicada pelo Gestor da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, o Senhor Natercio Pereira de Farias, ilustrou aos 
Conselheiros presentes à necessidade de reprogramar os saldos remanescentes do exercício 
anterior, vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social e o papel do Conselho Municipal 
de Assistência Social em deliberar e votar sobre a tal temário. Foi dito, ainda, que a 
reprogramação de saldos no âmbito da Assistência Social não é um ato administrativo e um 
procedimento legal que permite que os recursos não utilizados em um exercicio (ano) sejam 

transferidos para o próximo, seguindo-se as normas do Governo Federal e do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), tendo como base 
central a Portaria MDS nº 113/2015. Dando início à leitura técnica dos valores para aprovação, 
informou-se que o Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Unico 
apresenta um total de R$ 26.262,80, composto pelo Bloco da Gestão do BL IGD-PAB (conta 
11444 284777) com valor de R$ 0,00 e pelo Bloco da Gestão do BL GBF FNAS (conta 11444 
231266) com o saldo de R$ 26.262,80. No que tange ao Bloco da Gestão do SUAS, o valor 
total disponivel é de R$ 99,76, alocado no BL GSUAS FNAS (conta 11444 231363). Para o 
Bloco da Proteção Social Básica, registrou-se o montante total de R$ 35.404,29, referente ao 
BL PSB FNAS (conta 11444 231398) Quanto ao Grupo de Programas, o saldo totaliza R$ 
35.691,98, distribuído entre as seguintes fontes: COVIDEPI (conta 11444 264873) R$ 0,92, 
BPC ESCOLA (conta 11444 25858X) R$ 1.024,16, SIGTVESTR3 (contas 11444 288330, 
11444 300888 e 11444 307696): com valores de R$ 1,55, R$ 112,40 e R$ 1.008,67, 
respectivamente; CRIANÇA FELIZ (conta 11444 242349) R$ 23.714,84, PROCAD-SUAS 
(conta 11444 295973): R$ 9.829,44. Somados todos os blocos e programas, o TOTAL DE 
RECURSOS NAS CONTAS DO FUNDO para reprogramação é de R$ 97.458,83 Em seguida, 
foi apresentada a reprogramação dos saldos referente ao repasse financeiro estadual PSB 

ESTADUAL: Conta nº 26185-8, restou o valor de R$ 2.369,48, BENEFÍCIO EVENTUAL: 
Conta nº 26201-3, valor de R$ 706,80; ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA (IGD) 
ESTADUAL: Conta nº 29673-2 com o valor de R$ 00,00. Após a leitura dos dados e 
esclarecimentos de dúvidas, a reprogramação foi colocada em votação, sendo aprovada por 
unanimidade pelos conselheiros presentes e, acrescenta-se que a referida reprogramação 

fundamenta-se estritamente nos termos da Resolução CMAS nº 02/2026, que disciplina os
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o aproveitamento de saldos financeiros no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, 
configurando-se como requisito legal indispensável para a validade do ato e posterior execução 
orçamentária dos recursos de 2025. É relevante registrar a obrigatoriedade do arquivamento e 
salvaguarda dos seguintes documentos, conforme consta na Portaria nº 124 de 29 de junho de 
202: Extratos Bancários que comprovam o saldo exato em 31/12/205, Ata de Reunião que 
comprova a anuência do Controle Social (CMAS), A Resolução 02/2026 que fundamenta a 
legalidade local do ato; e As Notas de Empenho/Pagamento que comprovam que o saldo 
reprogramado foi gasto no bloco correspondente. Após as considerações finais pelos 
Conselheiros e não havendo mais nada a discutir, eu, Andréa Silva Borges, Secretária 
Executiva do CMAS, lavro e assino a presente Ata. São João do Cariri-PB, 30 de janeiro de 
2026 
ASSINATURA DIRETORIA EXECUTIVA: 

f . 

Andréa Silva Borges — Renal Executiva 

Racha, 
Yasmim Ramos Rocha — Presidente CMAS 

Conselheira Titular- Representante dos Trabalhadores do SUAS 

Inôridy'Isabelle Guima Freitas — Vice-Presidente CMAS 
Conselheira Titular - Representante da Secretaria Municipal de Finanças 

ASSINATURA CONSELHEIROS: ; 

4 a 

Léda Mariá Cantalice de ros — heira Teutár 
Representante do Santuário de Nossa Sen dos Milagres 

Maria do Socorro Cavalcante de Farias — Conselheira Titular 
Representante do Clube de Mães Inácia Bulcão Aires 

João Victor Araújo d sa — Conselheiro Titular 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

vEuxa 

Mayara Raissa Alves Oliveira - Conselheira Titular 
tante da Secretaria Municipal de Administração 

    

    Almeida de Oliveira - Conselheira Suplente 
Representante dos Trabalhadores do SUAS 

Luciene da Conceição dos Santos — Conselheira ET 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 129/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, ADONES 
RAMOS DE ARAUJO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Oficineiro da Assistência Social, 

ADONES RAMOS DE ARAUJO, brasileiro, RG 3646186 SSP-PB e CPF 102.492.954- 
07, DISTRITO MALHADA DA ROÇA, -— zona rural - São João do Cariri -PB,, 

doravante denominada CONTRATADO, em conformidade com a 346/2004 de 16 de 
Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, 
firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo seletivo 
01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Oficineiro da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADO, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
F 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza. 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP.s 09,074.3410001-54 

La AR It ER a a a ERR A 
www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municip 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma digital FRANCISCO JOAQUIM Assinado er 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prrEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Adir Fomos de Eheuíjo 
ADONES RAMOS DE ARAUJO 

Contratado 

Testemunhas: 

  

  

IDA atada 2 a ra Ea pie a rr, RD Rap e NR tri www.saojoaodocariri.pb.gov.br PP e 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 59/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, ANDREA 
SILVA BORGES, PSICÓLOGA DA 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Psicóloga — Assistência Social, ANDREA 
SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 021.031.974-70, RG nº 
1820211 — SSP/PB, CRP Nº 6019- TRP-13PB, residente na Rua Vicente Borges 

Coutinho, 15 — Centro — Gurjão — PB, doravante denominada CONTRATADA, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, na forma e termos adiante descritos, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, na 

forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Psicóloga da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
F 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 

    

   

      

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 59590-D0G.0NPJ: 09.074.341,0001-64 

AR Aida a na Naa a ai Rea
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Le 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a co 
da seguinte dotação orçamentária: 08.244.2006.2034 — Casa da Família; Elemento di 

Despesa: 3.1.90.0401 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro desta Comarca, por convocação das partes, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma ips JOAQUIM “ygital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 a 453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ádus 
ANDREA SILVA BORGES 

Contratado 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09,074,341,0001-64 
www. saojoaodocariri.pb.gov.br ERRAR A Sa Gar SAS sta DRESS 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRi 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 45/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA  RUBENITA 
CANTALICE GOMES, ASSISTENTE 
SOCIAL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Assistente Social, MARIA RUBENITA 
CANTALICE GOMES, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 052.611.814-88, RG nº 
2452667 — SSDS/PB, Dr. Brandão s/n — Centro — São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Assistinte Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 2.431,50 
(Dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E, 

www saojgoaodocariri.pb.gov.b! 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualq 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Xau. vulto Condo Pre 
MARIA RUBENITA CANTALICE GOMES 
Contratada 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 131/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E CLARA YASMIN MEIRA 
DE MORAES, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e CLARA YASMIN MEIRA DE MORES, 
brasileira, portadora do CPF Nº 123.470.494-37, RG nº 4.254.893 — SSDS/PB, SITIO 
LUCAS, nº S/N — zona rural - São João do Cariri —- PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 

(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
o? 

www. saojoaodocariri.pb.gov.br E k 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualque 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da A 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

Assinado de fo São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
s o rma 

DELUCENA JOAQUIM gigital por FRANCISCO 
; JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321491453 pc nEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Liana, psimum. Meca. de Merge, 
CLARA YASMIN MEIRA DE MORAES 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPU 09.074.341,0001-64 
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www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 132/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA JÚLIA DE FARIAS 
RAMOS, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA CONTRATANTE e MARIA JÚLIA DE 
FARIAS RAMOS, brasileira, portadora do CPF Nº 113.614.424-25, RG nº 4.379.112 — 

SSDS/PB, Rua Porcina Ramos, nº 140 — centro — São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil,seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 30 horas semanais 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ; 09.074-341000+64 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualque 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 
Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM digital por FRANCISCO 

DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 perEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

colado Júlio da Favas Ramor 
MARIA JÚVIA DE FARIAS RAMOS 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 133/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ANA PAULA DE QUEIROZ 
OLIVEIRA, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA CONTRATANTE e ANA PAULA DE 
QUEIROZ OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF Nº 094.195.214-27, RG 3637618 
— SSDS/PB, Rua Treze de Maio , S/N- centro — São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 30 horas semanais 

CLÁUSULA TERCEIRA O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do ato 
da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
hr 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualque 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA A PL 
PEREIRA:75321491453 peREiRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratan 

Vas a a Qui MLUAH 
ANA PAULA DE QUEIROZ OLIVEIRA 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 134/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA JOSÉ DA SILVA 
RAMOS, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, doravante 
denominado CONTRATANTE e MARIA JOSÉ DA SILVA RAMOS, brasileira, 
portadora do CPF Nº 102.731.844-40, RG nº 3.646.152 — SSDS/PB, RUA RITA 
CAVALCANTE DE FARIAS, nº S/N — centro — São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 

de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um miL, seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 30 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA —- A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Ex 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Muni 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO E JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321401483 OR A75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

MARIA JOSÉ DA SILVA RAMOS 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSDA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPU: 09,074.341.000+54 
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www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 135/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, JEISSY 
KAMILY PETRONILO DE SOUSA, PARA 
O CARGO DE VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Visitadora do programa Criança Feliz 
JEISSY KAMILY PETRONILO DE SOUSA, brasileira, RG nº 4739774 SSDS-PB e 
CPF 143.786.144-05, residente e domiciliada no Sitio Lucas, s/n — Zona rural — São João 
do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo 
seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Visitadora do programa Criança Feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E, 

ATER DD Pa E 3 A ra RR DP RA Es 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qua 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

dir») Komu Piano dt Sostao 

JEISSY KAMILY PETRONILO DE SOUSA 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074,3410001-64 www.saojoaodocariri.pb.gov.br re 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 136/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, ALINE 
QUEIROZ DO NASCIMENTO, PARA O 
CARGO DE VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Visitadora do programa Criança Feliz 
ALINE QUEIROZ DO NASCIMENTO, brasileira, RG nº 353020011 SSDS-PB e CPF 
087.137.624-51, residente e domiciliada no Sitio Lucas, s/n — Zona rural — São João do 
Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a 346/2004 
de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo seletivo 
01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Visitadora do programa Criança Feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
RN 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de q 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

IM Assinado de forma digital FRANCISCO JOAQU por FRANCISC 
Q 

DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Curva uau de Naneurumio 
ALINE QUEIROZ DO NASCIMENTO 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09,074.3410001-64 
AI TA LR RO 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br PES 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 130/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, IVANI ALVES 
GONCALVES DE SOUZA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Oficineira da Assistência Social, IVANI 

ALVES GONCALVES DE SOUZA, brasileira, RG 3343170 SSP-PB e CPF 
077.235.884-29, Sitio Poço das Pedras, zona rural — São João do Cariri - PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 

2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e 

termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Oficineira da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza. 

    
   

RUA JOÃO PESSOA, 12%, CENTRO, CEP 58590-000,CNP JS: 09.079.3410001-64 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municip 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
ip JOAQUIM ligital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Suomi Ap Gonguluyo de Luga 
IVANI ALVES GONCALVES DE SOUZA 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 143/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 

PREFEITO MUNICIPAL E EWERTON 
RAPHAEL TAVARES ALVES. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a Oficineiro da Assistência Social, 

EWERTON RAPHAEL TAVARES ALVES,, brasileiro, RG 11640736484 SSDS-PB 

e CPF 116.407.364-84, residente e domiciliado na Rua Delegado Severino Ferreira, S/N- 

Centro - São João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADO, em 

conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal 

nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no 

PSS 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Oficineiro da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADO, a importância de R$ 

1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

E 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 

natureza. 

            

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ; 09,074.341.000+-54 
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CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 

da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen! 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

Pins JOAQUIM digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

GulA Som Ra P hou Tua ALyerm 

EWERTON RAPHAEL TAVARES ALVES. 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPS: 09,074:341.000+-64 

www saojoaodocariri.pb.gov.bi ETR aa Ve Re   
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

RA ta ge 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 144/2026. 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E CARLOS 
ANTÔNIO DE QUEIROS MATIAS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a Oficineiro da Assistência Social, CARLOS 

ANTÔNIO DE QUEIROS MATIAS, brasileiro, RG 4200614 SSDS-PB e CPF 

086.039.494-84, residente e domiciliado na Rua Zilda Cunha, S/N- Treze Maio — São 

João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADO, em conformidade com a 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 

dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, 

na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Oficineiro da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADO, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Pi 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP: 09./074.3410001-54 

[a ARS pa GT a Ria aee ARDER 
www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prrEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Gorhos Anbêmio Ob Guga) MILA 
CARLOS ANTÔNIO DE QUEIROS MATIAS. 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 142/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E CAROLINE DA 
SILVA ARAÚJO HENRIQUE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a Oficineira da Assistência Social, 
CAROLINE DA SILVA ARAÚJO HENRIQUE, brasileira, RG 11824947496 SSDS- 
PB e CPF 118.249.474-96, residente e domiciliada na Rua Argemiro Tavares Daniel, 

N/15 — Centro — São João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em 
conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal 
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no 
PSS 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Oficineira da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP 09.074.3410001-54 

[At AR a A ES aa e a A SEAT Ta Rss 
www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 

da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

CAROLINE DA SILVA ARAÚJO HENRIQUE. 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58530-000.CNPJ: 09.074.321.0001-54 
E-MAIL: ADMINISTRACADGSADJOAODOCARIRLPB.GOV.BR 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 141/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 

PREFEITO MUNICIPAL E MARIA 

EDUARDA LIMA COSME. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a oficineira da Assistência Social, MARIA 

EDUARDA LIMA COSME, brasileira, RG 4686587 SSP-PB e CPF 136.944.414-17, 

residente e domiciliada na Rua João Pessoa, N/07 — Centro — São João do Cariri - PB, 

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a 346/2004 de 16 de 

Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, 

firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, na 

forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente à contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Oficineira da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

1.621,00 (Um mil, seiscentos € vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, à partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

FP 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 

natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

E JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

MARIA EDUARDA LIMA COSME 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP: 09.074.341.0001-64 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 129/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, ADONES 
RAMOS DE ARAUJO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Oficineiro da Assistência Social, 

ADONES RAMOS DE ARAUJO, brasileiro, RG 3646186 SSP-PB e CPF 102.492.954- 
07, DISTRITO MALHADA DA ROÇA, -— zona rural - São João do Cariri -PB,, 

doravante denominada CONTRATADO, em conformidade com a 346/2004 de 16 de 
Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, 
firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo seletivo 
01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Oficineiro da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADO, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
F 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza. 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP.s 09,074.3410001-54 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municip 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma digital FRANCISCO JOAQUIM Assinado er 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prrEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Adir Fomos de Eheuíjo 
ADONES RAMOS DE ARAUJO 

Contratado 

Testemunhas: 

  

  

IDA atada 2 a ra Ea pie a rr, RD Rap e NR tri www.saojoaodocariri.pb.gov.br PP e 

   

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 35 de 180



  

  

  

e 

www.Saojoaodocariri.pb.gov.bi 

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 59/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, ANDREA 
SILVA BORGES, PSICÓLOGA DA 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Psicóloga — Assistência Social, ANDREA 
SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 021.031.974-70, RG nº 
1820211 — SSP/PB, CRP Nº 6019- TRP-13PB, residente na Rua Vicente Borges 

Coutinho, 15 — Centro — Gurjão — PB, doravante denominada CONTRATADA, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, na forma e termos adiante descritos, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, na 

forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Psicóloga da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
F 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Le 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a co 
da seguinte dotação orçamentária: 08.244.2006.2034 — Casa da Família; Elemento di 

Despesa: 3.1.90.0401 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro desta Comarca, por convocação das partes, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma ips JOAQUIM “ygital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 a 453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ádus 
ANDREA SILVA BORGES 

Contratado 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRi 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 45/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA  RUBENITA 
CANTALICE GOMES, ASSISTENTE 
SOCIAL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Assistente Social, MARIA RUBENITA 
CANTALICE GOMES, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 052.611.814-88, RG nº 
2452667 — SSDS/PB, Dr. Brandão s/n — Centro — São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Assistinte Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 2.431,50 
(Dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E, 

www saojgoaodocariri.pb.gov.b! 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualq 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Xau. vulto Condo Pre 
MARIA RUBENITA CANTALICE GOMES 
Contratada 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 131/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E CLARA YASMIN MEIRA 
DE MORAES, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e CLARA YASMIN MEIRA DE MORES, 
brasileira, portadora do CPF Nº 123.470.494-37, RG nº 4.254.893 — SSDS/PB, SITIO 
LUCAS, nº S/N — zona rural - São João do Cariri —- PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 

(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
o? 

www. saojoaodocariri.pb.gov.br E k 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualque 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da A 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

Assinado de fo São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
s o rma 

DELUCENA JOAQUIM gigital por FRANCISCO 
; JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321491453 pc nEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Liana, psimum. Meca. de Merge, 
CLARA YASMIN MEIRA DE MORAES 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 132/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA JÚLIA DE FARIAS 
RAMOS, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA CONTRATANTE e MARIA JÚLIA DE 
FARIAS RAMOS, brasileira, portadora do CPF Nº 113.614.424-25, RG nº 4.379.112 — 

SSDS/PB, Rua Porcina Ramos, nº 140 — centro — São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil,seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 30 horas semanais 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ; 09.074-341000+64 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualque 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 
Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM digital por FRANCISCO 

DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 perEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

colado Júlio da Favas Ramor 
MARIA JÚVIA DE FARIAS RAMOS 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 133/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ANA PAULA DE QUEIROZ 
OLIVEIRA, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA CONTRATANTE e ANA PAULA DE 
QUEIROZ OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF Nº 094.195.214-27, RG 3637618 
— SSDS/PB, Rua Treze de Maio , S/N- centro — São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 30 horas semanais 

CLÁUSULA TERCEIRA O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do ato 
da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
hr 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualque 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA A PL 
PEREIRA:75321491453 peREiRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratan 

Vas a a Qui MLUAH 
ANA PAULA DE QUEIROZ OLIVEIRA 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 134/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA JOSÉ DA SILVA 
RAMOS, PARA O CARGO DE 
VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, doravante 
denominado CONTRATANTE e MARIA JOSÉ DA SILVA RAMOS, brasileira, 
portadora do CPF Nº 102.731.844-40, RG nº 3.646.152 — SSDS/PB, RUA RITA 
CAVALCANTE DE FARIAS, nº S/N — centro — São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 

de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Visitadora do programa criança feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um miL, seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 30 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA —- A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Ex 

www. saojoaodocariri.pb.gov.bir 

      

   

RUA JOÃO PESSOA, 121; CENTRO, CEP 58590-000.CNPX 09.078,341,0001-54 

nica O cinta ESSE ASen A Condado LT ora aa AS Rat ecra rante Ea da AA 

   

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 46 de 180



  

  

    

   

   

  

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Muni 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO E JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321401483 OR A75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

MARIA JOSÉ DA SILVA RAMOS 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 135/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, JEISSY 
KAMILY PETRONILO DE SOUSA, PARA 
O CARGO DE VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Visitadora do programa Criança Feliz 
JEISSY KAMILY PETRONILO DE SOUSA, brasileira, RG nº 4739774 SSDS-PB e 
CPF 143.786.144-05, residente e domiciliada no Sitio Lucas, s/n — Zona rural — São João 
do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo 
seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Visitadora do programa Criança Feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E, 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qua 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

dir») Komu Piano dt Sostao 

JEISSY KAMILY PETRONILO DE SOUSA 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 136/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, ALINE 
QUEIROZ DO NASCIMENTO, PARA O 
CARGO DE VISITADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Visitadora do programa Criança Feliz 
ALINE QUEIROZ DO NASCIMENTO, brasileira, RG nº 353020011 SSDS-PB e CPF 
087.137.624-51, residente e domiciliada no Sitio Lucas, s/n — Zona rural — São João do 
Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a 346/2004 
de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo seletivo 
01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Visitadora do programa Criança Feliz. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância R$ 1.621,00 
(Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
RN 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de q 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

IM Assinado de forma digital FRANCISCO JOAQU por FRANCISC 
Q 

DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Curva uau de Naneurumio 
ALINE QUEIROZ DO NASCIMENTO 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 130/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E, IVANI ALVES 
GONCALVES DE SOUZA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Oficineira da Assistência Social, IVANI 

ALVES GONCALVES DE SOUZA, brasileira, RG 3343170 SSP-PB e CPF 
077.235.884-29, Sitio Poço das Pedras, zona rural — São João do Cariri - PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 

2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e 

termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Oficineira da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municip 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca, por convocação 
das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
ip JOAQUIM ligital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Suomi Ap Gonguluyo de Luga 
IVANI ALVES GONCALVES DE SOUZA 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 143/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 

PREFEITO MUNICIPAL E EWERTON 
RAPHAEL TAVARES ALVES. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a Oficineiro da Assistência Social, 

EWERTON RAPHAEL TAVARES ALVES,, brasileiro, RG 11640736484 SSDS-PB 

e CPF 116.407.364-84, residente e domiciliado na Rua Delegado Severino Ferreira, S/N- 

Centro - São João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADO, em 

conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal 

nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no 

PSS 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Oficineiro da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADO, a importância de R$ 

1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

E 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 

natureza. 

            

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ; 09,074.341.000+-54 
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CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 

da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen! 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

Pins JOAQUIM digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

GulA Som Ra P hou Tua ALyerm 

EWERTON RAPHAEL TAVARES ALVES. 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPS: 09,074:341.000+-64 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

RA ta ge 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 144/2026. 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E CARLOS 
ANTÔNIO DE QUEIROS MATIAS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a Oficineiro da Assistência Social, CARLOS 

ANTÔNIO DE QUEIROS MATIAS, brasileiro, RG 4200614 SSDS-PB e CPF 

086.039.494-84, residente e domiciliado na Rua Zilda Cunha, S/N- Treze Maio — São 

João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADO, em conformidade com a 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 

dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, 

na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Oficineiro da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADO, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Pi 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP: 09./074.3410001-54 
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CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prrEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Gorhos Anbêmio Ob Guga) MILA 
CARLOS ANTÔNIO DE QUEIROS MATIAS. 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 142/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E CAROLINE DA 
SILVA ARAÚJO HENRIQUE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a Oficineira da Assistência Social, 
CAROLINE DA SILVA ARAÚJO HENRIQUE, brasileira, RG 11824947496 SSDS- 
PB e CPF 118.249.474-96, residente e domiciliada na Rua Argemiro Tavares Daniel, 

N/15 — Centro — São João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em 
conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal 
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no 
PSS 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Oficineira da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP 09.074.3410001-54 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 

da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

CAROLINE DA SILVA ARAÚJO HENRIQUE. 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58530-000.CNPJ: 09.074.321.0001-54 
E-MAIL: ADMINISTRACADGSADJOAODOCARIRLPB.GOV.BR 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 141/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 

PREFEITO MUNICIPAL E MARIA 

EDUARDA LIMA COSME. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a oficineira da Assistência Social, MARIA 

EDUARDA LIMA COSME, brasileira, RG 4686587 SSP-PB e CPF 136.944.414-17, 

residente e domiciliada na Rua João Pessoa, N/07 — Centro — São João do Cariri - PB, 

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a 346/2004 de 16 de 

Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, 

firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, na 

forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente à contratação temporária por 

Excepcional Interesse Público de Oficineira da Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

1.621,00 (Um mil, seiscentos € vinte e um reais), para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, à partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

FP 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 

natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 

de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

E JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

MARIA EDUARDA LIMA COSME 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP: 09.074.341.0001-64 
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ESTADO DA PARAÍBA º 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI 

tuas ASONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 01/2026 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JOSÉ NERIVALDO 
FARIAS DE SOUSA , PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e o Professor, JOSÉ NERIVALDO FARIAS 
DE SOUSA, brasileiro, casado, portador do CPF Nº 050.260.194-98, RG nº 2452561 — 
SSP/PB, residente na Rua Dep. Tertuliano de Brito, 31 — Centro — São João do Cariri — 

PB, doravante denominado(a) CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal 
nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 

dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO por aprovação do seletivo municipal 01/2026, na forma 
e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Matemática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000,0NP Jd: 09,074,341,0001-64 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 

DE LUCENA digital por FRANCISCO 

PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 

3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE IAICENA P IRA 
ntratante 

Le e JOSÉ NERWALDO FARIAS DE SOUSA 
ntratado 

Testemunhas: 
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UM pão a vs sap PÓ) 

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI    

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPORARIO 
POR TEMPO DETERMINADO PUBLICO 02/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARILIA CAVALCANTE 
DIAS, PARA O CARGO DE CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a MARILIA CAVALCANTE DIAS, 

brasileira, portadora do CPF Nº 119.422.054-14, RG nº 4.173.910 — SSDS/PB, Rua Dr. 

Elias Ramos, nº s/n - centro - São João do Cariri - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 

de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 

adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importincia de R$ 

1.621,00 (Um mil seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

E: 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 - Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas - Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmêm o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 30 de setembro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 
por FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 pEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Maua Ca valicant Sao 
MARILIA CAVALCANTE DIAS 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

E
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 03/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JARDILMA MARIA 
CORDEIRO DE BRITO, PARA O CARGO 
DE CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a CUIDADORA, JARDILMA MARIA 
CORDEIRO DE BRITO, brasileira, portadora do CPF Nº 097.930.424-16, RG nº 
3.700.165 — SSP/PB, residente no sítio mares, — zona rural — São João do Cariri —PB, 
doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no pss 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
:- 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado deforma São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA SIZI49 ASS RAI S3Z 1491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ro Maua FO ob 5 
ARDILMA MARIA CORDEIRO DE BRITO 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI 

tn 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PUBLICO 05/2026 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E IONARA RAMOS SOUSA, 
PARA O CARGO DE CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e IONARA RAMOS SOUSA, brasileira, portadora 
do CPF Nº 106.248.244-11, RG nº 4338207 —- SSDS/PB, DISTRITO MALHADA DE ROÇA, s/n 
— Centro — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com 
a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 
09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO. tendo sido aprovada no PSS 01/2026 na forma e termos adiante 
descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP SBSVO-DOU CNP 09,074341000164 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental —- FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

IONARA RAMOS SOUSA 

Contratada 

sua auos Sevsa, 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 06/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 

e DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E SUARES DE SOUZA 
COSTA, PARA O CARGO DE 
CUIDADOR. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 
09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e o CUIDADOR, SUARES DE SOUZA COSTA, 
brasileiro, portadora do CPF Nº 102.174.714-98, RG nº 3647887 - SSP/PB, DISTRITO 
MALHADA DA ROÇA, -— zona rural — São João do Cariri - PB, doravante denominada 
CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovado no PSS 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidador da Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E, , 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

nais vier São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Suos us Soo: Corsa 
SUAREZ DE SOUZA COSTA 

Contratada 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074.341.0001-64 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

8 aç 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 07/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E HERYKA RAENYA 
QUEIROZ ALVES, PARA O CARGO DE 
CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a SERVIDORA HERYKA RAENYA QUEIROZ 
ALVES, brasileira, portadora do CPF 070.918.794-73, RG 3.645.890 — SSDS/PB, Rua Dr. 
Apolonio Gaudêncio, nº sm — centro — São João do Cariri — PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO 
SIDO APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mun 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 pEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Hoy Uoumya Dum Alv4y 

HERYKA RAENYA QUEIROZ ALVES 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 08/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MAIARA APARECIDA 
LINO MEDEIROS PARA O CARGO DE 
CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a MAIARA APARECIDA LINO MEDEIROS, 
brasileira, portadora do CPF Nº 163.773.814-50, RG nº 4.769.506 — SSDS/PB, Rua João Pereirra 

de Morais, nº s/n — centro — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em 
conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO SIDO APROVADA NO PROCESSO 
SELETIVO 01/2026. na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA -— A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
A 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO Assinado de forma 

JOAQUIM DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

AQUONA Aposto Jam Aecduvgo 

MAIARA APARECIDA LINO MEDEIROS 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 09/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JOSILENE RODRIGUES 
FERNANDES, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE ce a Professora, JOSILENE RODRIGUES 
FERNANDES, brasileira, solteira, portadora do CPF Nº 094.282.934-40, RG nº 3243595 — SSP/PB, 
residente RUA MARIA MERE BRANDAO, S/N — CENTRO - São João do Cariri — PB, doravante 
denominada CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
fe 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 

natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM (a ANCISCO 

DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prneIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

sede ATA E sea 
NE RODRIGUES FERNANDES 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 10/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ROMENNYA DE FATIMA 
LUCENA DA COSTA, PARA O CARGO 
DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, ROMENNYA DE FATIMA 
LUCENA DA COSTA, brasileira, portadora do CPF Nº 085.607.974-08, RG nº 3451980 — 
SSDS/PB, RUA PRES JOAO PESSOA- CENTRO - São João do Cariri —- PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA — A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

E; 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Kominn da Jolima bueno dh BR 
ROMÊNNYA DÊ FATIMA LUCENA DA COSTA 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .JNÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 11/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA DOS MILAGRES. 
GONSALVES CAVALCANTE, PARÁ O 
CARGO DE PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO 10ÃO DO CARIRI! nossog entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPI nº 
09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade. portador da Cédula de Identidade nº 15876129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53. 
doravante denominado CONTRATANTE ce a PROFESSORA, MARIA DOS MILAGRES 
GONSALVES CAVALCANTE, brasileira, portadora do CPF Nº 080.523.714-30, RG nº 3002368 

SSDSPB, RUA SEVERINO FERREIRA, CONJUNTO CEAHP - São João do Cann «PB, 
doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 
o preseme CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo 

sido aprovado no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante desertos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Polos serviços especificados na Cláusula anterior a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. ' 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses. a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
pº. E 
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natureza. 
a 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contraio está regido nos fundamentos da Lei Mu 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12 361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes. com renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Carin, 09 de Fevereiro de 2026, 

DE LUCENA . DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 peprima-s5a714914sa 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Are OS asa Graves cama 

   

WMA DIICIGA OCA dE 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

   

  

  

    

as 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 12/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E GRAZIELY SAMPAIO 
ENEAS,NO CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
GRAZIELY SAMPAIO ENEAS, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 124.481.304-42, RG nº 
4257722 — SSDS/PB, residente no Distrito de Malhada da Roça, s/n — zona rural — São João do 
Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO. tendo sido aprocada no processo seletivo 01/2026. na forma e termos adiante 
descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Tempo Determinado de Professor de educação infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

Fr. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 

natureza. 
CLAUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

  

   

  

RUA JOAO PESSGA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP.J: 09.074.341.0001-64 
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CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 
seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 Ensino Fundamental - FUNDEB 
Elemento de Despesa: 3.1.90.1101- Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

GRAZIELY SAMPAIO ENEAS 

Contratada 

9 pilhas Cosmparto Gme oo. 

Testemunhas: 
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E ESTADO DA PARAÍBA . 
Es PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 14/2026. 

   

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E GIRLENE ALYES COSTA, 
PARA O CARGO DE PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, GIRLENE ALVES COSTA, 
brasileira, portadora do CPF Nº 055.629.324-07, RG nº 2452070 — SSDS/PB, RUA ALFREDO DA 
SILVEIRA LIMA, sm - CENTRO - São João do Cariri - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Leci Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 

aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

1º 2 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 

natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Wencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúricia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO Assinado de forma 

JOAQUIM DE LUCENA digital por FRANCISCO 

PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 

3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA & 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 15/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E CAROLINE RAMOS DE 
SOUZA, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, CAROLINE RAMOS DE 
SOUZA, brasileira, portadora do CPF Nº 124.867.994-60, RG nº 4.254.879 - SSDS/PB, DISTRITO 
DE MALHADA DA ROÇA, ZONA RURAL — São João do Cariri -PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000. CNP,b 09.074.9410001-64 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mun 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prnciRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

CAROLINE RAMOS DE SOUZA 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

UR ps 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 17/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E FABIANA CÂNDIDO 
COSTA, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público Interno, 

com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 09.074.345.0001- 

64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 

Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, doravante denominado 
CONTRATANTE e a PROFESSORA FABIANA CÂNDIDO COSTA, brasileira. portadora do 

CPF Nº 073.348.144-28, RG nº 2452643 — SSP/PB, DISTRITO MALHADA DA ROÇA, ZONA 
RURAL — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com 
a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 
09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO, PARA SUPRIR NECESSIDADE IMEDIATA NA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
ES 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Muni 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 
DE LUCENA por FRaRaETa 

: JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Contratante 

k A á 

Fabiana Cânolido Cola 
FABIANA CÂNDIDO COSTA 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

DAR oa Bra = pena dose aro Rc RAD 
WWW Saojoaodocar e Lo oO oi LENA Ca cio a fo tos too ta Ra a a a ET Roe o RSI] 

   

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 89 de 180



  

  

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 18/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JULLIA DILMA DE 
FARIAS NUNES, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, JULLIA DILMA DE FARIAS 
NUNES, brasileira, portadora do CPF Nº 015.882.454-70, RG nº 3.548.615 — SSDS/PB, RUA 

MAJOR DOMINGOS DA COSTA RAMOS, 88 - CENTRO- GURJÃO -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745. de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA -— A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Es 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Quito Iytmo da É Nuvem 
JULLIA DILMA DE FARIAS NUNES 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 19/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ERIANA SAMANTA 
FERREIRA DE SOUSA ARAÚJO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
ERIANA SAMANTA FERREIRA DE SOUSA ARAÚJO, brasileira, casada, portadora do CPF 
Nº 070.672.294-99, RG nº 3.036.388 SSDS/PB, residente na Rua 04 de Outubro, s/n — Centro — 
São João do Cariri -PB. doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei 
Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 
de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO, tendo sido aptovada no processo seletivo 01/2026. na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

Tempo Determinado de Professor de educação infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos), para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E: 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamen 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico.       

   

  

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 

seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 Ensino Fundamental —- FUNDE 
Elemento de Despesa: 3.1.90.1101- Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO Assinado de forma 
JOAQUIM DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Em ana Samanta Po cl S. Atause. 
ERIANA SAMANTA FERREIRA DE SOUSA ARAÚJO 

Contratada 

Testemunhas: 
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      ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 20/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E NAJILA MARIA PEREIRA 
DE FARIAS, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA NAJILA MARIA PEREIRA DE 
FARIAS, brasileira, portadora do CPF Nº 091.665.354-41, RG nº 3526279 — SSDS/PB, RUA 

ALFREDO GAUDENCIO, CENTRO - São João do Cariri - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
e 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP,i: 09.074. 341.0001-54 
www. saojoaodocariri.pb.gov.br RD AG TRE 
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www.saojoaodocariri.pb.gov.br 

  

   

   

  

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíc 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Nom Ao MOua Porra da SOMegis 
NAJILA MARIA PEREIRA DE FARIAS 

Contratada 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074.341,0001-64 
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     ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 22/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JOSILEIDE FERREIRA DE 
ARAÚJO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 
09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE c a PROFESSORA, JOSILEIDE FERREIRA DE 
ARAÚJO, brasileira, portadora do CPF Nº 027.793.214-90, RG nº 1989274 - SSDS/PB, RUA 
JOÃO MEDEIROS RAMOS, CENTRO - São João do Cariri -PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovado no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto Go presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professora de Educação Fisica. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente o CONTRATADO, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem desi gnados na forma da Clausula 
hz 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074.341,0001-64 
AR Aa e To Na ao e ITA SRT RS: 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qu 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 —- Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. R 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

K São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 

digital por FRANCISCO é DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321491453 Ce EIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

sy
 

Geteiol ( Ivuwina dk Haus 

JOSILEIDE FERREIRA DE ARAÚJO 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

sy
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 24/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E RANGEL DA SILVA 
ARAUJO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e o PROFESSOR, RANGEL DA SILVA ARAÚJO, 
brasileira, portadora do CPF Nº 046.974.964-42, RG nº 2451892 — SSDS/PB, RUA JOÃO 

PESSOA, CENTRO — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, cm 

conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovado no processo seletivo 
01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor de Educação Fisíca, voltado para o paradesporto. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente o CONTRATADO, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000. CNP. 09.074.3410001-54 

E-MAR: ADMINISTRACAOSSADJDADDOCARIRI PE. GOV.BR 
AA: saojoaodo« “asa: [918 AGA! 0 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de q 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

  

Testemunhas: 

  

  

www.saojoaodocariri pb ao by RUA JOAO PESSDA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09,074,341.0001-64 
LR ALARDE ROS a e TR RÃS 
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ESTADO DA PARAÍBA | O 
PREPCHUKA MUNILIPAL LL SAU JUAU UU LARIKI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 25/2026. 

    
ta. 

  

ho 
CONTRATO ESPECIAL DF PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS | TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E RENATO DA SILVA BRITO, 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS AGRARIAS, 

O MUNICÍPIO DE SÃO 10ÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade. portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53. 
doravante denominado CONTRATANTE e o PROFESSOR, RENATO DA SILVA BRITO, 

brasileira, portadora do CPF Nº 110.852.097-92, RG nº 262487] - SSDSPB. SITIO 

MACAMBIRA, ZONA RURAL - São João do Cann -— PB, doravante denominada 
CONTRATADA, cm conformidade com a Lei Municipa! nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 c 
subsidiariamente, a Leci Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993. firmam o presente 

cores. ..— us ” . o mea. . O es .—- su... - s .. 
CONTRATO DF PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 

aprovado no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

EE CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Ciências Agrarias. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente o CONTRATADO, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses. a nartir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

  

ERC UE PET Perro | egos 
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   CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA - Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal “oser ANA 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361 2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.190.110! —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes. com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E. por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

FRANCISCO JOAQUIM FRANCISCO 

DE LUCENA ' JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:TS321491453 praeIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Contratante 

Vero dx Siva 
RENATO DA ea 

Contratada 

Testemunhas: 
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no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

INTERESSE PÚBLICO 26/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E VIVIANE MARIA 
ALMEIDA ROCHA DA SILVA, PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO DO CAMPO. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE ce a PROFESSORA, VIVIANE MARIA ALMEIDA 
ROCHA DA SILVA, brasileira. portadora do CPF Nº 104.409.366-83, RG nº 3556759 — SSP/PB, 

RUA JOSÉ BATISTA SOBRINHO, ALTO DO BELÉM - São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 

aprovada no pss 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação do Campo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
p= 

AA ONO asd a RSA Rd e oo ARO TALENTO 
www. saojoaodocariri.pb.gov.br Paio ata STS TAS NERD NO ereta TT Roo 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 pr nc1nA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

VIVIANE MARIA ALMEIDA ROCHA DA SILVA 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

www.saojoaodocariri.pb.gov.br pi Acari 
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ESTADO DA PARAÍBA º 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 27/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E GALBA MARIA ALVES 
NILO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE LIBRAS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE c a PROFESSORA, GALBA MARIA ALVES NILO, 
brasileira, portadora do CPF Nº 102.759.734-33, RG nº 3844766 — SSP/PB, RUA MARIA MERE 

BRANDÃO, CENTRO -— São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em 
conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no pss 01/2026, na forma e 
termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Libras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000. CNPJ 09,074,3410001-64 

RPA IA att aea a aea a Ra a pote a ia RR 
www.saojoaodocariri jo CAOS 
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346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

A MARIA ALVES NILO 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09,074341.0001-64 
www.saojoaodocariri.pb.gov.br RL ALTO SOUTO ORE 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 29/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E SCHARLITON 
DOMINGOS GONÇALVES DE SOUSA , 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE 
FILOSOFIA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e o Professor, SCHARLITON DOMINGOS 
GONÇALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do CPF Nº 092.593.984-60, RG nº 

3452012 — SSP/PB, residente no sítio Lucas, zona rural — São João do Cariri — PB, doravante 
denominada CONTRATADO. em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovado no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Filosofia. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Na 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPs: 09.074.3410001-54 
www -saojoaodocariri.pb.gov.bi RARE At OR STARR 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatici 

natureza 
Á fá SENTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mú 

CLAUSU 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 - Vencimentos e 

vantagens fixas - Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Rranca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

FRANCI 
DE ERA id digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 pr neiRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

SCHARLITON DOMINGOS GONÇALVES DE SOUSA 

colono Domooy Corchs, à ui 
Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 30/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ABELARDO DE FREITAS 
BARROS NETO , PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE FILOSOFIA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e o Professor, ABELARDO DE FREITAS 
BARROS NETO, brasileiro, portador do CPF Nº 032.190.514-80, RG nº 2.322.555 — SSDS/PB, 
residente na Rua João Pessoa, 137 — Centro — São João do Cariri — PB, doravante denominado(a) 
CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovado no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Filosofia. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
n 

  

   

  

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000. CNP 09.074.3410001-64 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qu 

natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma digital ao UM q FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prrgIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Contratante 

ARDO bus BARROS NETO 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 31/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ANTONIO BATISTA 
NETO, PARA O CARGO DE PROFESSOR 
DE MATEMÁTICA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE ce o Professor, ANTONIO BATISTA NETO, 
brasileira, casada, portadora do CPF Nº 068.188.764-80, RG nº 292.1837 — SSP/PB, residente na 

Rua Dep. Tertuliano de Brito, 31 — Centro — São João do Cariri — PB, doravante denominado(a) 
CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovado no pss 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professora de Matemática. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074.341,0001-64 
www-.saojoaodocariri.pb.gov.bi RAP Di SA Toa a ETR Ra 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de 

natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Munic 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental —- FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO JOAQUIM O digital 

DE LUCENA JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

dot And 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 32/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA CAMILA DE 
ARAÚJO FARIAS , PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE MATEMÁTICA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e o Professora, MARIA CAMILA DE ARAÚJO 
FARIAS, brasileira, portador do CPF Nº 117.295.314-74, RG nº 4.059.705 — SSDS/PB, residente 
no Sitio Macambira, sn — Zona Rural — São João do Cariri —- PB, doravante denominado(a) 
CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745. de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO SUA 

APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professora de Matemática. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Ea 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-D00.CNP,E 09.074.341000+-54 

www.saojoaodocariri.pb.gov.bi E o SETA pot to A To a a o a al DIR REA 

 

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 112 de 180



  

  

  

  

    

   
CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qua 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Mu. Ja de A. Famiasm 
MARIA CAM LA DE ARAÚJO FARIAS 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 33/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA ELIZABABETH 
RAMOS DA SILVEIRA MARACAJÁ, 
PARA O CARGO DE PROFESSORA DE 
MATEMÁTICA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, MARIA 

ELIZABABETH RAMOS DA SILVEIRA MARACAJA, brasileira, portadora do CPF 
Nº 928.794.034-72, RG nº 932738 —- SSP/PB, RUA VEREADOR JOAQUIM TAVARES 

DE LUCENA, CENTRO - São João do Cariri —- PB, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, na tendo sido aprovada no PSS 01/2026, forma e termos adiante 

descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Matemática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

pi 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de q 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipa 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

A ELIZABABET RAMOS DA SILVEIRA MARACAJÁ 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 35/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MAGNÓLIA TERCIA 
SILVEIRA ARAÚJO BRITO , PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE ARTES. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Professora, MAGNÓLIA TÉRCIA SILVEIRA 
ARAÚJO BRITO, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 028.049.224-30, RG nº 1.989.424 — 

SSP/PB, residente no Vereador Porcina Ramos - SN — São João do Cariri — PB, doravante 

denominada CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, sendo aprovada 
no PSS 01/2026 na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professora de Artes. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
F. 

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074.341,0001-64 
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      CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualqu 

natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 pEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Contratante 

A dee lua TEA: audy BRITO j 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 36/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA CLARA 
FERREIRA DE FARIAS, PARA O CARGO 
DE PROFESSOR DE PORTUGUÊS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro. casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Professora, MARIA CLARA 
FERREIRA DE FARIAS, brasileira, solteira, portador do CPF Nº 143.340.824-40, RG 

nº 4.468.863 — SSDS/PB, residente a Rua Zilda Cunha, s/n - Centro — São João do Cariri 

PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026 na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Português. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
ie 

RUA JOAO PESSOA, 177, CENTRO, CEP 58590-000. CNPJ: 09.074.341,0001-64 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qua 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 
FRANCISCO JOAQUIM assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Mario Cloro Soveina de Sorios. 
MARIA CLARA FERREIRA DE FARIAS 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

ta 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 37/2026. 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E SUZANNY BEZERRA DE 
SOUZA |, PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE PORTUGUÊS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e o Professora, SUZANNY BEZERRA DE 

SOUZA, brasileira, solteira, portador do CPF Nº 055.380.114-70, RG nº 3271383 — 

SSP/PB, residente a Rua: Vereador João Medeiros Ramos, s/n - Centro — São João do 

Cariri- PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei 

Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 

8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO tendo sido aprovada no PSS 01/2026 
na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor de Português. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E. 

: RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58530-000.CNPJ: 09:074,34L 0001-654 
www.saojoaodocariri.pb.gov.bi RE Sp e to Ca oa et R a Re ÃO 

  

 

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 120 de 180



  

  

    

   
CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de q 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipa 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental — FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 - Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

FRANCISCO JOAQUIM São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

DE LUCENA Assinado de forma digital por 
PEREIRA:7532149145 (UCENA PEREIRA DSIENADIAS3 
3 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Juan Betera A 
SUZANNY BEZERRA DE SOUZA 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 38/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ADEILMA DOS SANTOS 
RODRIGUES, PSICÓLOGA DA 
EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Psicóloga, ADEILMA DOS SANTOS 
RODRIGUES, brasileira, portadora do CPF Nº 071.287.014-86, RG nº 3.002.360- 

SSDS/PB, residente na Rua João Pessoa, 94 — Centro — São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 

de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026, na forma e termos adiante 
descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Psicologa da Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
IS 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 59590-000. CNP: 09,074.341000+-64 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de q 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municip 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 30%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM digital por FRANCISCO 
DE LUCENA E JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

MM ÃO dio 
MA DOS ué ROD 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 39/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA AUXILIADORA 
DE ALMEIDA BARROS, ASSISTENTE 
SOCIAL DA EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Assistente Social, MARIA 

AUXILIADORA DE ALMEIDA BARROS, brasileira, casada, portadora do CPF Nº 

312.139.104-63, RG nº 779.472 — SSDS/PB, residente na Rua 7 de setembro s/n — Centro 

— São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade 

com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no 

processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Assistinte Social da Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos), para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
1 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Munici 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma digital o cm ec 
DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Lara nais DE ALMEIDA quiola ar A 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 59590-000.CNPJ: 09,074.341,0001-64 
E-MAIL: ADMINISTRACADGSADJGADDOCARIRLPB.GOV.BR 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 46/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E LUCIANA FERREIRA DE 
AMORIM, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, LUCIANA FERREIRA 

DE AMORIM, brasileira, portadora do CPF Nº 095.534.034-92, RG nº 3455318 — 

SSDS/PB, SITIO URUÇU, ZONA RURAL — São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 

de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 

adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

pg n JOAQUIM digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 pr RrIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

“Co NA Ein lsram 
Ducato DE AMORIM Sa 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 48/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E CARLA MARIA CASTRO 
DE OLIVEIRA, PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, CARLA MARIA 

CASTRO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF Nº 074.585.694-25, RG nº 
3582075 — SSP/PB, Rua João Pessoa, Nº 24- São João do Cariri —PB, doravante 
denominada CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor Polivalente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 
de 30 horas semanais.. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA -— A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Ta 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

Contratante 

Cala glnia Confio ada Que Cc MARIA CASTR E OLIVEIRA 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 49/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E VANDA MARIA DE 
QUEIROZ SILVA, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, VANDA MARIA DE 

QUEIROZ SILVA, brasileira, portadora do CPF Nº 695322494-00, RG nº 382948427 

— SSDS/PB, Rua João Pessoa — São João do Cariri -PB, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 

de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sindo aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

| São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

VANDA MARIA DE QUEIROZ SILVA 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 50/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ALCIONE BATISTA 
BRITO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, ALCIONE BATISTA 

BRITO, brasileira, portadora do CPF Nº 049.238.814-88, RG nº 2451897 — SSP/PB, Sitio 

Uruçú, s/n, zona rural —- São João do Cariri - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de PROFESSORA POLIVALENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
ES. 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 

    

   
   

  

RUA JOAO PESSOA, 121. CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074341.0001-64 
SRA LAT DA AC Tt po ada ias a Ra O

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 132 de 180



  

  

  

  

    

    

  

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 pEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ALCIONE BATISTA BRITO 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

(08 po 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 51/2026. 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARINEZ BIZERRA 
RAMOS ENEAS, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, MARINEZ BIZERRA 

RAMOS ENEAS, brasileira, portadora do CPF Nº 038.376.114-00, RG nº 2620042 — 

SSP/PB, Fazenda Santana, s/n, zona rural —- São João do Cariri — PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 

de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de PROFESSORA POLIVALENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vínculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Migaicasaa: MOS da A pda 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 52/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ADELANIA TAVARES DE 
ARAUJO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 

Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, ADELANIA TAVARES 

DE ARAUJO, brasileira, portadora do CPF Nº 046.287.664-01, RG nº 2452080 — 

SSDS/PB, RUA ALFREDO GAUDÊNCIO, S/N, CENTRO -— São João do Cariri -PB, 

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 

dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na 
forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Professor Polivalente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único.     

  

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 —- Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma digital Ai JOAQUIM FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321491453 peraRA Sa SINOS 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, 

Contratante 

ADELANIA TAVARES DE ARAUJO 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 53/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JOSELUCE PEREIRA DE 
ARAUJO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, JOSELUCE PEREIRA 

DE ARAUJO, brasileira, portadora do CPF Nº 047.402.084-31, RG nº 2452013 — 

SSP/PB, RUA ELIAS RAMOS, Nº 03, CENTRO -— São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Assistinte Social da Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R3.897,95 (tres 

mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária de 30 
horas semanais 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 

natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

JÓSELUCE PEREIRA Rs P 
ontratada 

FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 

  

   

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 54/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA JOSÉ RAMOS DE 
ARAÚJO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Professora, MARIA JOSÉ RAMOS DE 

ARAÚJO, brasileira, solteira, portadora do CPF Nº 072.006.854-10, RG nº 3262183 — 
SSP/PB, residente no Sítio Malhada da Roça, S/N — Zona Rural — São João do Cariri — 

PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 

dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no PSS 01/2026 na 

forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Professora Polivalente, na E.M.E.I.F Etelvina Maria 
Batista, deste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 

(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 

de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

E 
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O presente contrato também será rescindido quando detectada a acumulação ilegal de 
cargos Públicos.     

   
   

  

CLÁUSULA QUINTA - O presente contrato não cria vínculo empre 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a con 
da seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com 

Ensino Fundamental —- FEB 60%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro desta Comarca, por convocação das partes, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Hooua Sos Adams Lo Moço 
MARIA JOSÉ RAMOS DE ARAUJO 

Contratado 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

et 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 55/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA DA CONCEIÇÃO 
AMORIM ANDRADE, PARA O CARGO 
DE PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa 
entidade de Direito Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de 

Educação, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 
753.214.914-53, doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, MARIA 
DA CONCEIÇÃO AMORIM ANDRADE, brasileira, portadora do CPF Nº 060.729.484- 
13, RG nº 3009795 — SSDS/PB, SITIO MARES, ZONA RURAL — São João do Cariri — 
PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na 
forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Assistinte Social da Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
ie 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09,074.351.0001-64 

LATA DE To DA pas SUCO e Na Ma a o ao NET R o R e REA To) 
www.saojoaodocariri.pb.gov.bi 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLAUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental — FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA digital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prriRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

; + & Amro Í 
HNanio, da Cm CUL dom m 

MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM ANDRADE 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 56/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E LETICIA DA COSTA 
GOMES, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, LETICIA DA COSTA 
GOMES, brasileira, portadora do CPF Nº 085.989.904-77, RG nº 27.539.258-7 — 
SSDS/PB, DISTRITO MALHADA DA ROÇA, S/N, ZONA RURAL — São João do 
Cariri —-PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei 

Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo 

seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor Superior. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 

E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatici 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Jodie. da coda Goma 
LETICIA DA COSTA GOMES 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 58/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JOZILENE FERREIRA DE 
FARIAS, PARA O CARGO DE 
PROFESSOR POLIVALENTE 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e o PROFESSOR, JOZILENE FERREIRA 
DE FARIAS, brasileira, portadora do CPF Nº 090.113.324-82, RG nº 3471254 — 
SSDS/PB, RUA joão Pessoa, CENTRO — São João do Cariri -PB, doravante denominada 

CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 

adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado PARA O CARGO DE PROFESSOR POLIVALENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 

de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Fr 

www.saojoaodocariri.pb.gov.br 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mu 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM digital por FRANCISCO 
DE Rn JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ZILENE FERREIRA DE FARIAS 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 61/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO,QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E THEOGNA RAMOS DE 
ARAÚJO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 
09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, doravante 

denominado CONTRATANTE e THEOGNA RAMOS DE ARAÚJO, brasileira, 

portadora do CPF Nº 061.306.634-04, RG nº 3152346 — SSP/PB, residente no Sítio 

Malhada da Roça, S/N — Zona Rural — São João do Cariri — PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 

de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 

adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
P. 

        

   

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP: 09.074.341,0001-64 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Muni 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemento de 

Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA pon 
JOAQUIM DE LUCENA 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

THEOGNA RAMOS DE ARAÚJO 
eres Du EM E É. 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 62/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E NATANAEL 
URBANO DE QUEIROZ, PARA O 
CARGO DE PROFESSOR DE 
SOCIOLOGIA 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE a PROFESSOR DE SOCIOLOGIA , 

NATANAEL URBANO DE QUEIROZ, brasileiro, RG nº 4.041.577 SSDS-PB e CPF 

121.616.504-16, residente e domiciliada na RUA JOÃO PEREIRA DE MORAIS, S/N — 

Centro - São João do Cariri - PB, doravante denominada CONTRATADA, em 

conformidade com a 346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal 
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo sido aprovada no 

PSS 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Professor de Sociologia. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos), para uma 

carga horária de 40 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E: 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza. 

     

  

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da 
346/2004 de 16 de agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a 
da seguinte dotação orçamentária: 08.243.2005.2080 — Programa Criança Feliz; Elemen 
de Despesa: 3.1.90.0499 — Contratação por tempo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

ii JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ROO UV. Je Quo? 

NATANAEL URBANO DE QUEIROZ 

Contratado 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 68/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E FABIANA BRITO DE 
FARIAS, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 

Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Professora, FABIANA BRITO DE FARIAS, 
brasileira, solteira, portadora do CPF Nº 122.325.314-73, RG nº 4235275 — SSP/PB, residente DR. 
ELIAS RAMOS- CENTRO - São João do Cariri — PB, doravante denominada CONTRATADO, 
em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a 
Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo 
seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
gd 

LU UR a ra 3 a Rad NS RR Pai 
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www.saojoaodocariri.pb.gov.br    
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%: Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

FRANCISCO faia Áisa São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

JOAQUIM DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

FABIANA BRITO DE FARIAS 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074,3410001-54 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de São João do Cariri 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 70/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA GABRIELLA 
BATISTA GOMES, PSICOPEDAGOGA DA 
EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casada, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a Psicopedagoga MARIA GABRIELLA 
BATISTA GOMES, brasileira, portadora do CPF Nº 090.090.234-51, RG nº 2793190- 

SSDS/PB, residente na Rua João Pessoa — Centro — São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 

1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de Psicopedagoga da Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu termino, 
poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do CONTRATADO não 
cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula?”. 
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CLAUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza. 
CLAUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Municipal 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 01 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

à JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCOJOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratan 

Mia fl sit Los A LA L BAT A GOMES 

Contratada 

   
     

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

ta 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PUBLICO 106/2026. 

  

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E CICERA DE OLIVEIRA 
FARIAS, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, CICERA DE OLIVEIRA 
FARIAS, brasileira, portadora do CPF Nº 132.163.354-98, RG nº 4.405.450 — SSDS/PB, RUA 
BONERGES QUEIROZ ALVES- CENTRO - GURJÃO - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Leci Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido 
aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNP: 09.074.3410001-54 
SM a ia e Re aa A RR ÃO 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLAUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prrriRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Contratante 

CICERA DE OLIVEIRA FARIAS 

Contratada Documento assinado digitalmente 

CICERA DE OLIVEIRA FARIAS 

Data: 13/02/2026 12:44:31-0300 

Verifique em https://validar iti gov.br 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 107/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ABDIAS RAMOS NETO 
SEGUNDO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, ABDIAS RAMOS 

NETO SEGUNDO, brasileiro, portadora do CPF Nº 126.247.534-19, RG 126.247.534- 
19 — SSP/PB, Rua João Pereira de Moraes- centro - São João do Cariri -PB, doravante 

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de PROFESSORA POLIVALENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 

de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA -— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da C lausula 
E, || 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 - Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Carin, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prnrimA75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

ABDIAS RAMOS NETO SEGUNDO 

Contratada 

$ | / ) 4 

ligo Poe DID Z4 do A db Db 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 128/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIELENA FERREIRA 
GAUDÊNCIO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

MARIELENA FERREIRA GAUDÊNCIO, brasileira, portadora do CPF Nº 098.701.634-24, RG 
nº 3755284 — SSDS/PB, RUA MARIA MEIRE BRANDÃO, S/N- CENTRO - São João do Cariri 
— PB, doravante denominada CONTRATADA, cm conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 
de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, 
firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos adiante 
descritos. 

  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Educação Infantil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 

3.316,85 (tres mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos) para uma carga 
horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 

CLAUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 peREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Ensina dênuio 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPU; 09,074.3410001-64 
Vala saojoaodo« Rs a| pb ASR br RM TADS te SO as Te TOR e Ma a e D RS: Rea RT] 

  

 

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 161 de 180



  

  

  

  

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 145/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E HELLEN CÁSSIA DE 
SOUZA, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público Interno, 
com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 09.074.345.0001- 

64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 

Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, doravante denominado 
CONTRATANTE c a PROFESSORA HELLEN CÁSSIA DE SOUZA, brasileira, portadora do 

CPF 700.708.504-02, RG 3.971257 —- SSP/PB, DISTRITO MALHADA DA ROÇA, ZONA 
RURAL — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com 
a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 
09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO, PARA SUPRIR NECESSIDADE IMEDIATA NA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 

tempo determinado de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 
carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Muni 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 
Assinado de forma doca JOAQUIM digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

foddem 4Iúnma de SuaI a - 
HELLEN CÁSSIA DE SOUZA. 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 23/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E FABRÍCIO BATISTA DE 
SOUSA |, PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE PORTUGUÊS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 

nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e o Professor, FABRÍCIO BATISTA DE 

SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do CPF Nº 083.886.224-12, RG nº 3.159.810 — 

SSP/PB, residente a Rua: Porcina Maria da Conceição, 44/ CPREDE- Bodocongó — 

Campina Grande — PB, doravante denominada CONTRATADO, em conformidade com 
a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal 

nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, tendo sido aprovando no PSS 01/2026 
na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor de Português. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, a importância de R$ 

3.897,95 (tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma 

carga horária de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 

ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
Ni 

. 
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RUA JOAO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000. CNP: 09,074.3410001-64

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 164 de 180



  

  

  

    
   

   

  

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatíci 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 

346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%, Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 

E LUCA JOAQUIM qyjojital por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA:75321491453 prnEIRA-75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Contratante 

FABRÍCIO BATISTA DE SOUS/ Cocumento assinado diginimmnto 
Contratada 

FABRICIO BATISTA DE SOUSA 

Data 18/01/2026 às 10 horas 

em beep ivaladar m gov be 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 64/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E GEOVANIA DE FARIAS 
SOUSA, PARA O CARGO DE 
PROFESSOR POLIVALENTE 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, GEOVANIA DE 
FARIAS SOUSA, brasileira, portadora do CPF Nº 038.245.134-12, RG nº 1989483 — 
SSDS/PB, RUA MARIA ALCANTARA, CENTRO - São João do Cariri -PB, doravante 
denominada CONTRATADO, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 
de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 
1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado PARA O CARGO DE PROFESSOR POLIVALENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.897,95 
(tres mil oitocentos e novente e sete reais e noventa e cinco centavos) para uma carga horária 

de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 

termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Unico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado Enrico sara ve 

DE LUCENA EE JOAQU 

PEREIRA:75321491453 PEREIRA:7 5321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

SO Vara & Tom os SuN 

GEOVANIA DE FARIAS SOUSA 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPORARIO 
POR TEMPO DETERMINADO PUBLICO 114/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E HOSANA FIRMINO DE 
LIMA, PARA O CARGO DE CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e HOSANA FIRMINO DE LIMA, 

brasileira, portadora do CPF Nº 032.168.004-90, RG nº 4.832.281 — SSDS/PB, Rua 
Presidente João Pessoa, nº s/n — centro — São João do Cariri -PB, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto 
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993. firmam 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na forma e termos 
adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA —— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 

CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 

    

   
    

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-D00.CNP.E 09,074.341,0001-64 
RR ta Ra gr a RS de Ra Dano a asi Ro RAT

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 168 de 180



  

  

  

  

   
   

    

CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 

ni JOAQUIM DE LUCENA 
RA:75321491453 prrgiRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Joogsma mumino depoimoa. 
HOSANA FIRMINO DE LIMA 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 115/2026. 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E MARIA JOSENILDA 
CALIXTO SOUSA, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA POLIVALENTE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e a PROFESSORA, MARIA JOSENILDA 
CALIXTO SOUSA, brasileira, portadora do CPF Nº 106.066.204-35, RG nº 4.251.718 — 
SSDS/PB, Distrito de Malhada da Roça, S/N, Zona Rural - São João do Cariri -PB, 
doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO. Tendo sido aprovada no processo seletivo 01/2026, na 
forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Professor Polivalente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 3.439,57 
(três mil quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos) para uma carga horária 
de 30 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA —— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
1º; 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 

CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei M 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, 

Contratante 

Adeus olezeai dedos, Cale otro 
Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 124/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E JOSILENE RAMOS DE 
ARAUJO, PARA O CARGO DE 
CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 2452648 SSP/PB e CPF nº 053.828.634-23, 
doravante denominado CONTRATANTE ec a SERVIDORA JOSILENE RAMOS DE 
ARAUJO, brasileira, portadora do CPF Nº 070.918.794-73, RG nº 3.645.890 — SSDS/PB, 
DISTRITO MALHADA DA ROÇA, —- zona rural — São João do Cariri -PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745. de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO 
SIDO APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA —— O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
E 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mun 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma 
DE LUCENA digital por FRANCISCO 

JOAQUIM DE LUCENA 
PEREIRA:75321491453 prRgiRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

JOSILENE RAMOS DE ARAUJO 

Contratada 

Testemunhas: 
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 125/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E ANA BEATRIZ LOPES 
OLIVEIRA, PARA O CARGO DE 
CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE ce a SERVIDORA ANA BEATRIZ LOPES 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF Nº 142.259.844-60, RG nº 4468526 — SSDS/PB, Rua 
Treze de Maio, nº s/n — centro — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, 
em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a 
Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO SIDO APROVADA 
NO PROCESSO SELETIVO 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -— Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 

CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
o? 
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E CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mun 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 —- Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 

DE LUCENA por FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 prrEIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Ana Bualivg 8280, Aa Mgna 
ANA BEATRIZ LOPES OLIVEIRA 
Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000.CNPJ: 09.074.341.0001-64 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO 126/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E RENALLY GOUVEIA 
ALVES DE BRITO, PARA O CARGO DE 
CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 

doravante denominado CONTRATANTE c a SERVIDORA RENALLY GOUVEIA ALVES 
DE BRITO, brasileira, portadora do CPF Nº 129.102.424-71, RG nº 4041605 — SSDS/PB, Rua 
Treze de Maio, nº s/n — centro — São João do Cariri -PB, doravante denominada CONTRATADA, 
em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a 
Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO SIDO APROVADA 
NO PROCESSO SELETIVO 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
JS 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mun 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 —- Manutenção das atividades com Ensino 
Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 
vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 

convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

FRANCISCO PR São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

JOAQUIM DE LUCENA digital por FRANCISCO 
PEREIRA:7532149145 JOAQUIM DE LUCENA 
3 PEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

RENALIY GovvciA MES DE BRIXO 

RENALLY GOUVEIA ALVES DE BRITO 

Contratada 

Testemunhas: 

  

  

RUA JOÃO PESSOA, 121, CENTRO, CEP 58590-000. CNPJ: 09.074.341.0001-54 
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TAL RS SEDIA DERA VS SA cos TUR EPA a o DEAL SRA ATO] 

  

 

DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB | QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 | ANO VII | EDIÇÃO: 01922-A

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri/PB | CNPJ: 09.074.345/0001-64
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil

Página 177 de 180



  

  

www .saojoaodocariri.pb.gov.bi 

ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 127/2026 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS POR 
TEMPO DETERMINADO, QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIODE SÃO JOÃO 
DO CARIRI, ATRAVÉS DO PREFEITO 
MUNICIPAL E VITÓRIA GABRIELLY 
PIRES DE ARAÚJO, PARA O CARGO DE 
CUIDADORA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito Público 
Inteno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 
09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 
JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 753.214.914-53, 
doravante denominado CONTRATANTE c a SERVIDORA VITÓRIA GABRIELLY PIRES 
DE ARAÚJO, brasileira, portadora do CPF Nº 121.100.654-94, RG nº121.100.654-94 — SSDS/PB, 
Rua Treze de Maio, nº sn — centro — São João do Cariri - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, TENDO 
SIDO APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 01/2026, na forma e termos adiante descritos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do presente a contratação temporária por 
tempo determinado de Cuidadora. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
1.621,00 (Um mil,seiscentos e vinte e um reais) para uma carga horária de 40 horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem vigência de seis meses, a partir do 
ato da assinatura, podendo ser prorrogado por mais seis meses 

CLÁUSULA QUARTA - A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 
CONTRATADO não cumprir os serviços que lhe forem designados na forma da Clausula 
p 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Contrato não cria vinculo empregatício 
natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -— Este Contrato está regido nos fundamentos da Lei Mun 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e Regime Jurídico Único. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.2018.2050 — Manutenção das atividades com Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70%; Elemento de Despesa: 3.1.90.1101 — Vencimentos e 

vantagens fixas — Pessoal Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, por 
convocação das partes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem discutidas questões ou ações oriundas do Presente Contrato. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim. 

São João do Cariri, 09 de Fevereiro de 2026. 

FRANCISCO JOAQUIM Assinado de forma digital 
DE LUCENA “pd da 

DE DELUCENA 

PEREIRA:75321491453 pEREIRA:75321491453 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Contratante 

Vis CotrvoPy fuxay Dk as 
VITÓRIA Ria PIRES DE ÚJo 
Contratada 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS
PRESIDENTE

DANILO LUIS
VICE-PRESIDENTE

ALISSON DA SILVA FARIAS
1º SECRETÁRIO

JOSE ROBERTO PEREIRA MEDEIROS DE BRITO
2º SECRETÁRIO

Instituído pela Lei Municipal N°. 132 de 09 de Outubro de 2003.
Regulamentado pelo Decreto nº 017 de 19 de Agosto de 2020.
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